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art. 39. Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação. Belém, 
21 de maio de 2021.
HilBErT NaSciMENTo
Presidente da fundação Paraense de radiodifusão - fUNTElPa

Portaria N° XXX/XXX – FUNteLPa NoMeia sUPLeNte 
de FiscaL de coNtrato

o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão - fUNTElPa, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da lei 
n. 8.666/93.
rESolVE:
art. 1° - dESiGNar o(a) servidor(a) NoME, carGo, MaTrÍcUla fUNcio-
Nal, para atuar como fiScal do coNTraTo XXXX, ProcESSo N. XXXX/
XXXXXX, firmado entre a Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA 
e a EMPrESa, inscrita no cNPJ n°:, oBJETo do coNTraTo.
art. 2º - ao fiscal do contrato, ora nomeado, garantida pela administração 
as condições para o desempenho do encargo, com a devida observância 
do disposto na lei federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outros atos nor-
mativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato 
em execução:
1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
2. Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
• Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
1. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cro-
nológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
2. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
3. Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
• Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada;
• Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
1. Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico- financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
2. confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
3. receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente 
para pagamento;
• Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento
art. 3º - o Setor de contratos/ccoVE disponibilizará ao fiscal nomeado, 
logo após a sua nomeação, cópia do contrato, do edital da licitação, do 
projeto básico ou do termo de referência, da proposta da contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 
o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.
art. 4º. os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibi-
lizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, 
serem lançados na pasta compartilhada na rede denominada “Pública” e 
em pastas e subpastas específicas com a identificação do respectivo fiscal 
e do contrato objeto da fiscalização.
art. 5º fica garantido ao fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.
art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no doE/
Pa, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade com-
petente.
Belém, XX de XXXXXXXX de 20XX.
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa
ciÊNcia do SErVidor dESiGNado.
declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função.
ciÊNcia do SErVidor dESiGNado.
declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função.
___________________________
SErVidor
fiscal designado

Protocolo: 667826

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria de sUBst. Nº 813/2021-GaB/Pad. 
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 794/2021-GaB/Pad de 
14/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.

r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora raiMUNda do Socorro MacHado 
MoTa, Mat. nº 5618789-1, designada pela PorTaria Nº 321/2018, de 
21/11/2018, publicada no doE nº 33.744 de 22/11/2018, pela servidora 
aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. nº 57229140-2, na qualidade 
de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 814/2021-GaB/Pad. 
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 786/2021-GaB/Pad de 
14/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela PorTaria Nº 161/2019, de 16/07/2019, 
publicada no doE nº 33.923 de 17/07/2019, pela servidora criSTiaNE dE 
NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 815/2021-GaB/Pad. 
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 802/2021-GaB/Pad de 
14/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela PorTaria Nº 170/2019, de 05/08/2019, 
publicada no doE nº 33.943 de 06/08/2019, pela servidora criSTiaNE dE 
NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de redes. Nº 816/2021-GaB/Pad. 
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 801/2021-NdE/SEdUc, 
de 14/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 161/2019-GaB/Pad 
de 16/07/2019, publicada no doE n° 33.923 de 17/07/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 241/2019-GaB/Pad de 07/10/2019, publicada no doE 
nº 34.004 de 08/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de redes. Nº 817/2021-GaB/Pad. 
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 796/2021-NdE/SEdUc, 
de 14/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 170/2019-GaB/Pad 
de 05/08/2019, publicada no doE n° 33.943 de 06/08/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 289/2019-GaB/Pad de 21/11/2019, publicada no doE 
nº 34.041 de 22/11/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.


